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DECRETO Nº 453, DE 23 DE ABRIL DE 2025 

 

 

 

“Dispõe sobre a nomeação dos Conselheiros do 

Conselho Municipal dos Direitos da Mulher e 

dá outras providências.” 

 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO, Estado 

do Maranhão, FERNANDO OLIVEIRA DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, 

com fundamento na Lei Municipal nº 010/2013,  

CONSIDERANDO, que o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher se 

trata de um órgão de deliberação colegiado com a finalidade de exercer o controle social 

das políticas para as mulheres, de forma a assegurar a autonomia econômica e social, 

pessoal, cultural, política e institucional de financiamento de políticas públicas para as 

mulheres garantindo a participação integral da mulher na sociedade e o respeito aos seus 

direitos de cidadania. 

CONSIDERANDO a necessidade de nomear os representantes do Poder 

Público e da Sociedade Civil como membros titulares e suplentes para integrarem o 

Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, de acordo com as indicações encaminhadas 

ao Executivo Municipal, 

DECRETA: 

Art. 1º Ficam nomeados, nos termos da Lei nº 010/2013, para compor o 

Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, na condição de membros titulares e 

suplentes, os seguintes cidadãos representantes do Poder Público e da Sociedade Civil: 

 

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO 

Representantes do Departamento Municipal dos Direitos da Mulher  

- Titular: Joseane Silva Nascimento, CPF nº 607.542.113-04; 

- Suplente: Valeria Rodrigues Macedo, CPF nº 608.756.533-75. 

 

Representantes da Secretaria Municipal de Educação 

- Titular: Elizângela dos Santos Silva, CPF nº 804.291.813-53; 

- Suplente: Vanessa Araujo Carvalho, CPF nº 611.617.683-60. 
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Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social 

- Titular: Maria Antonia de Oliveira Brito, CPF nº 028.902.413-78; 

- Suplente: Luana Freitas da Silva, CPF nº 059.144.273-63. 

 

Representantes da Secretaria Municipal de Saúde 

- Titular: Laysa de Sousa Cruz Selo, CPF nº 091.830.283-82; 

- Suplente: Maria de Jesus F. Miranda, CPF nº 608.839.243-66. 

 

Representantes da Secretaria Municipal de Administração 

- Titular: Camila de Oliveira Xandu Soares, CPF nº 052.021.343-20; 

- Suplente: Maria Aparecida Miranda de Sousa, CPF nº 105.246.853-55. 

 

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 

Representantes das Instituições Evangélicas 

- Titular: Joselene Ancelmo da Silva, CPF nº 363.400.303-00; 

- Suplente: Amanda Nascimento Canjão, CPF nº 608.945.193-28. 

 

Representantes dos Agentes Comunitários de Saúde 

- Titular: Valquiria Alves da Silva, CPF nº 019.939.753-81; 

- Suplente: Elusinete Paiva da Silva Morais, CPF nº 003.330.463-74. 

 

Representantes do Sindicato dos Professores 

- Titular: Leydiane Leite Bispo, CPF nº 039.137.503-20; 

- Suplente: Polyana Silva do Nascimento Leite, CPF nº 895.672.693-00. 

 

Representantes da Pastoral da Mulher 

- Titular: Ivone da Costa Sousa, CPF nº 063.847.303-91; 

- Suplente: Maria Gorete Rodrigues, CPF nº 733.763.103-00. 

 

Representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais 

Agricultores e Agricultoras Familiares de Campestre 

- Titular: Jaqueline Guimarāes Aguiar, CPF nº 014.100.893-80; 

- Suplente: Mayane dos Santos e Silva, CPF nº 621.938.323-07. 

 

Art. 2º As nomeações previstas no artigo anterior serão realizadas em caráter 

honorifico e os serviços prestados pelos membros são considerados de relevância para o 

Município. 

Art. 3º Nos termos do art. 3º, § 5º da Lei Municipal nº 010/2013, o mandato 

dos conselheiros nomeados pelo presente Decreto, terá vigência de 02 (dois) anos, 

permitida uma recondução. 
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Art. 4º Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

Registre-se e publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, AOS 23 DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2025. 

 

 

FERNANDO OLIVEIRA DA SILVA  

Prefeito Municipal 

 


